
INDICAÇÃO Nº 
2278
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a elaboração e adoção de providências, visando à liberação de recursos financeiros para a construção de uma ponte sobre o rio Lençóis, na rua Pedro Natalio Lorenzetti, região central da cidade, Município de Lençóis Paulista-SP. 

JUSTIFICATIVA


Conforme declara o senhor Vereador MANOEL DOS SANTOS SILVA-MANEZINHO, o rio Lençóis divide a área urbana da cidade de Lençóis Paulista, separando a região oeste e leste do município. Atualmente, a ligação destas duas áreas é feita por meio de uma única ponte, construída nos anos de 1930. Na área oeste, situa-se o Distrito Empresarial e Industrial, alem de parte da zona residencial ao passo que na região leste a maioria do setor residencial e comércio.

O Pleito para construção da ponte, na região central, facilitará a circulação de veículos na área comercial da cidade, fato de estar a grande parte populacional, assim como concentrar a grande parte do comércio e serviços públicos e, principalmente a rodoviária municipal.

Acrescenta, ainda o ilustre vereador, que se estima em R$ 350.000,00(trezentos e cinqüenta mil) reais os recursos necessários para a construção da referida ponte que interligará a rua Pedro Natalio Lorenzetti, no centro, aos bairros jardim Alvorada e Vila Cruzeiro, em Lençóis Paulista. Os munícipes ao fazer o pleito alegam, que a atual ponte se encontra em precárias condições de uso, onde são visíveis as rachaduras e os desgastes provocados pelo uso contínuo ao longo dos anos. 

Desta forma, é fundamental sua construção, em favor dos Munícipes, usuários, com a segurança e conforto que merecem.  


Diante do grande alcance social ao pleito reivindicado, espera-se obter a total segurança que a construção desta ponte trará para a população de ambas regiões do município.


Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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